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Estad) ,lc São Paulo 

OFICIO-CIRCULAR N° 8/2024. Em 16 de fevereiro de 2024. 
ASSUNTO: Ordem do Dia da sessão ordinária de 20 de fevereiro de 2024. 

Senhor Vereador: 

Temos satisfação de participar a Vossa Excelência que a 
pauta da ORDEM DO DIA da sessão ordinária regimentalmente designada para a 
próxima terça-feira, 20 de fevereiro, com início às 19 horas, será constituída pela 
apreciação, até final deliberação, das matérias seguintes: 

1. PROJETO DE LEI N.° 7/2024 - AUTORIZA O MUNICIPIO DE 
BIRIGUI A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI N° 7.359/2023 - LEI ORÇA-
MENTARIA DE 2.024, NA LEI N° 7,288/2.023 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DE 2.024 E NA LEI N° 7.067/2.021 - PLANO PLURIANUAL-PPA DE 2022 A 2025 E AL-
TERAÇÕES, E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. (autoria do Prefeito Municipal). 

2. PROJETO DE LEI N.° 8/2024 - DISPÕE SOBRE O PROLON-
GAMENTO NATURAL DA RUA DENOMINADA "RUA VITÓRIO MANOEL FERRETTI", 
NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. (autoria do Prefeito Municipal). 

3. PROJETO DE LEI N.° 13/2024 - DISPÕE SOBRE A REGULA-
MENTAÇÃO DO COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS DENTRO DAS INSTITUI-
ÇÕES DE ENSINO DO MUNICIPIO DE BIRIGUI, VISANDO PROMOVER UM AMBIENTE 
EDUCACIONAL SAUDÁVEL E PROTEGER OS INTERESSES DOS ESTUDANTES. (au-
toria do Vereador André Luis Moimas Grosso e outros). 

4. PROJETO DE LEI N.° 23/2024 - DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART 
1° E AO ARTIGO 4° DA LEI N° 7.360, DE 05 DE JANEIRO DE 2.024, NOS TERMOS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (autoria do Prefeito Municipal). 

5. PROJETO DE LEI N.° 25/2024 - AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ADERIR E CONTRIBUIR MENSALMENTE COM A AGENDA TIE-
TÊ VIVO DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO REGIONAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. (autoria do Prefeito Municipal). 

6. PROJETO DE LEI N.° 26/2024 - ACRESCENTA A ALINEA 
"D" AO INCISO I, DO ARTIGO 1° DA LEI 7.337, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
(autoria do Prefeito Municipal). 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima 
e distinto apreço, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

06 ,éé(4(e. —
É LUIS BUCHALLA, 
PRESIDENTE. 


